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10h30min Sorteio do Ponto do Candidato 14 e Prova Didática 
 do Candidato 10
11h30min Prova Arguição do Candidato 10
14h30min Sorteio do Ponto do Candidato 15 e Prova Didática 
 do Candidato 11
15h30min Prova Arguição do Candidato 11
16h30min Sorteio do Ponto do Candidato 16 e Prova Didática 
 do Candidato 12
17h30min Prova Arguição do Candidato 12
Dia 16-04-2010 - Sexta-feira
08h30min Prova Didática do Candidato 13
09h30min Prova Arguição do Candidato 13
10h30min Prova Didática do Candidato 14
11h30min Prova Arguição do Candidato 14
14h30min Prova Didática do Candidato 15
15h30min Prova Arguição do Candidato 15
16h30min Prova Didática do Candidato 16
17h30min Prova Arguição do Candidato 16
Dia 19-04-2010 - Segunda-feira
08h30min Sorteio do Ponto do Candidato 17
10h30min Sorteio do Ponto do Candidato 18
14h30min Sorteio do Ponto do Candidato 19
16h30min Sorteio do Ponto do Candidato 20
Dia 20-04-2010 - Terça-feira
08h30min Prova Didática do Candidato 17
09h30min Prova Arguição do Candidato 17
10h30min Prova Didática do Candidato 18
11h30min Prova Arguição do Candidato 18
14h30min Prova Didática do Candidato 19
15h30min Prova Arguição do Candidato 19
16h30min Prova Didática do Candidato 20
17h30min Prova Arguição do Candidato 20
Dia 22-04-2010 - Quinta-feira
08h30min Sorteio do Ponto do Candidato 21
10h30min Sorteio do Ponto do Candidato 22
14h30min Sorteio do Ponto do Candidato 23
16h30min Sorteio do Ponto do Candidato 24
Dia 23-04-2010 - Sexta-feira
08h30min Prova Didática do Candidato 21
09h30min Prova Arguição do Candidato 21
10h30min Prova Didática do Candidato 22
11h30min Prova Arguição do Candidato 22
14h30min Prova Didática do Candidato 23
15h30min Prova Arguição do Candidato 23
16h30min Prova Didática do Candidato 24
17h30min Prova Arguição do Candidato 24
Dia 26-04-2010 - Segunda-feira
08h30min Sorteio do Ponto do Candidato 25
10h30min Sorteio do Ponto do Candidato 26
14h30min Sorteio do Ponto do Candidato 27
16h30min Sorteio do Ponto do Candidato 28
Dia 27-04-2010 - Terça-feira
08h30min Sorteio do Ponto do Candidato 29 e Prova Didática 
 do Candidato 25
09h30min Prova Arguição do Candidato 25
10h30min Sorteio do Ponto do Candidato 30 e Prova Didática 
 do Candidato 26
11h30min Prova Arguição do Candidato 26
14h30min Prova Didática do Candidato 27
15h30min Prova Arguição do Candidato 27
16h30min Prova Didática do Candidato 28
17h30min Prova Arguição do Candidato 28
Dia 28-04-2010 - Quarta-feira
08h30min Prova Didática do Candidato 29
09h30min Prova Arguição do Candidato 29
10h30min Prova Didática do Candidato 30
11h30min Prova Arguição do Candidato 30
15 horas Encerramento dos trabalhos, divulgação das notas, 
 proclamação pública do resultado e elaboração 
 de atas e parecer.

Notas:
a) Este calendário prevê o comparecimento e aprovação de 

todos os candidatos e, caso haja ausência(s) e/ou reprovações de 
candidato(s), o mesmo será adequado ao número de presentes 
e aprovados.

b) A Defesa do Plano de Trabalho consistirá de uma 
apresentação com duração máxima de 25 minutos, seguida 
de arguição.

A Comissão Julgadora será constituída pelos seguintes 
Professores Doutores: Titulares: Luiz Carlos Dias, Marian Rosaly 
Davolos, Emanuel Carrilho, Claudio José de Araújo Mota e José 
Daniel Figueroa Villar; Suplentes: lone Maluf Baibich, Roberto de 
Barros Faria, Joaquim de Araujo Nobre e Douglas Wagner Franco. 
Ficam convocados pelo presente Edital os senhores Membros 
da Comissão Julgadora, às 08h30min do dia 05-04-2010, para 
o início das atividades na sala IQ-14 do Instituto de Química 
da Unicamp, e às 09h45min os seguintes candidatos cujas 
inscrições foram deferidas: Amedea Barozzi Seabra, Antonio 
Jose Faria Bombard, Camila Alves de Rezende, Célia Machado 
Ronconi, Celly Mieko Shinohara Izumi, Cesar Alexandre de Mello, 
Cleverson Cassero Bocca, Dalmo Mandelli, Daniela Zanchet, 
Dayane Batista Tada, Fernando Carlos Giacomelli, Flávia Maria 
Cassiola, Francisco Paulo dos Santos, Gustavo Fernandes Souza 
Andrade, Helder Jose Ceragioli, Iara de Fátima Gimenez, José 
Maurício Almeida Caiut, Junko Tsukamoto, Leandro Martinez, 
Marcelo Aguiar Alves da Silva, Marcia Maria Rippel, Marcio 
Eduardo Vidotti Miyata, Mauricio Cavicchioli, Melchior Antonio 
Momesso, Paulo Fernando Bruno Goncalves, René Alfonso Nome 
Silva, Romarly Fernandes da Costa, Sergio Bertazzo, Silvia Mika 
Shishido e Tatiana Duque Martins.

Comunicado
Concurso de Provimento de 1 cargo de Professor Doutor, 

em RTP, nas Disciplinas EP 130 - Filosofia da Educação I e EP 
230 - Filosofia da Educação II, na Área de Filosofia da Educa-
ção, do Departamento de Filosofia e História da Educação, da 
Faculdade de Educação, da Universidade Estadual de Campinas. 
O Concurso de que trata o presente Edital será realizado nos 
dias 14 a 16-04-2010, com início às 9h30min, na Faculdade de 
Educação situada na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão 
Geraldo, Campinas, SP, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das Provas:

Dia 14-04-2010 - Quarta-feira
9h30min - Instalação da Comissão Julgadora e elaboração 

dos Pontos para a Prova Didática
10h30min - Sorteio do Ponto para os candidatos 1 e 2
11 horas - Prova de Títulos
14h30min - Sorteio do Ponto para os candidatos 3 e 4
Dia 15-04-2010 - Quinta-feira
10h30min - Prova Didática do candidato 01
11h30min - Prova Didática do candidato 02
14h30min - Prova Didática do candidato 03
15h30min - Prova Didática do candidato 04
Dia 16-04-2010 - Sexta-feira
9h30min - Prova de Argüição do candidato 01
10h30min - Prova de Argüição do candidato 02
11h30min - Prova de Argüição do candidato 03
14h30min - Prova de Argüição do candidato 04
15h30min - Elaboração do Parecer Final
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Silvio Ancízar Sánchez Gamboa, César 
Apareciddo Nunes, Renê José Trentin Silveira, Antonio Joaquim 
Severino e Antonio Álvaro Soares Zuin; Suplentes: Silvio Donizet-
ti de Oliveira Gallo e Gelson João Tesser.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os Membros da 
Comissão Julgadora e os candidatos inscritos: Roberto Akira 
Goto, Paulo de Tarso Gomes, Darcísio Natal Muraro e Otaviano 
José Pereira.

considerados habilitados os candidatos: 1º) Fernanda Miori Pas-
con, 2º) Andiara De Rossi, 3º) Cristiane Duque, 4º) Vivien Thiemy 
Sakai, 5º) Sergio Luiz Pinheiro e 6º) Andreza Maria Fábio Aranha.

Nomeações na Parte Permanente do QD, mediante aprova-
ção em Concurso Público - Aprovadas

Extensão para o RTC
2-P-21343-03 - Evandro Pinto da Luz Oliveira - FCM - 1) 

Nomeação na PP: Professor Doutor - MS-3 - RTP, 2) Extensão 
para o RTC

Ingresso no RDIDP
1-P-3185-86 - Carmen Silvia Passos Lima - FCM - 1) Nomea-

ção na PP: Professor Doutor - MS-3 - RTP, 2) Ingresso no RDIDP; 
2-P-19146-03 - José Barreto Campello Carvalheira - FCM - 1) 
Nomeação na PP: Professor Doutor - MS-3 - RTP, 2) Ingresso 
no RDIDP; 9-P-28379-09 - Sergio Barreira de Faria Tavolaro - 
IFCH - 1) Nomeação na PP: Professor Doutor - MS-3 - RTP, 2) 
Ingresso no RDIDP.

Aplicação do RDIDP
1-P-394-85 - Joyce Maria Annichino Bizzacchi - FCM - 1) 

Nomeação na PP: Professor Titular - MS-6 - RTP, 2) Aplicação 
do RDIDP; 1-P-3145-93 - Fernão Vitor Pessoa de Almeida Ramos 
- IA - 1) Nomeação na PP: Professor Titular - MS-6 - RTP, 2) 
Aplicação do RDIDP.

Mudança de Regime de Trabalho - Aprovada
1-P-3712-83 - Nelson Márcio Gomes Caserta - FCM - Profes-

sor Doutor - MS-3 - PS - RTP para RTC.
Carreira de Pesquisador, conforme Deliberação CAD-A-02-

05 - Admissão - Aprovada
1-P-524-10 - Simone Aparecida Vieira - NEPAM - Pesquisa-

dor - nível C - 40 horas semanais.
Carreira do Magistério Secundário Técnico - Admissão - 

Aprovada
12-P-487-09 - Ana Carolina da Rocha Mundim Aleixo - 

COTUCA - Professor -Categoria MST-II - nível C - em jornada de 
20 horas semanais - admissão condicionada à aprovação pela 
CEPE do Parecer Final do Processo Seletivo.

Área de Prestação de Serviços - Prestação de Contas - 
Aprovada

3-P-13763-99 - Faculdade de Engenharia Mecânica - Análi-
se de Similaridade de Bens Importados - 2º semestre de 2008 e 
1º semestre de 2009, de recursos movimentados.

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Seleção Pública de Provas e Títulos para preenchimento de 

3 funções na Parte Especial do Quadro Docente da Unicamp, no 
nível MS-3, Regime RTP, pelo período de até seis anos, nas Áreas 
de 1. Bioinformática ou Quimioinformática; 2. Biologia Química; 
3. Biotecnologia/Biocatálise; 4. Espectroscopia; 5. Geoquímica 
Orgânica; 6. Química de Coordenação/Bioinorgânica/Catálise; 7. 
Química de Materiais/Conversão de Energia/Catálise/Colóides e 
Superfícies; 8. Química Teórica e Computacional, nas disciplinas 
QG-101 Química I, QG-107 Química I (Biologia) e QG-108 
Química Geral Teórica, do Instituto de Química da Universidade 
Estadual de Campinas.

As provas serão realizadas no período de 05 a 28-04-2010 
com início às 08h30min, na sala IQ-14 do Instituto de Química 
da Unicamp, situado em Barão Geraldo, Campinas, SP, com o 
seguinte calendário:

Dia 05-04-2010 - Segunda-feira
08h30min Elaboração da Avaliação Escrita;
09h45min Sorteio da ordem dos candidatos para a Defesa 
 do Plano de Trabalho;
10 horas  Início da aplicação da Avaliação Escrita;
13 horas Término da aplicação da Avaliação Escrita;
14h30min Correção das Avaliações Escritas;
Dia 06-04-2010 - Terça-feira
08h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 1
09h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 2
10h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 3
11h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 4
14h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 5
15h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 6
16h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 7
17h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 8
Dia 07-04-2010 - Quarta-feira
08h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 9
09h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 10
10h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 11
11h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 12
14h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 13
15h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 14
16h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 15
17h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 16
Dia 08-04-2010 - Quinta-feira
08h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 17
09h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 18
10h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 19
11h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 20
14h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 21
15h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 22
16h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 23
17h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 24
Dia 09-04-2010 - Sexta-feira
08h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 25
09h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 26
10h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 27
11h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 28
14h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 29
15h30min Defesa do Plano de Trabalho do Candidato 30
17h30min Divulgação das notas da Prova Específica
18h00min Sorteio da ordem dos candidatos aprovados para as 
Provas Didática e de Argüição
Dia 12-04-2010 - Segunda-feira
08 horas Elaboração dos pontos para a Prova Didática
08h30min Sorteio do Ponto do Candidato 1
08h40min Início das Provas de Títulos
10h30min Sorteio do Ponto do Candidato 2
14h30min Sorteio do Ponto do Candidato 3
16h30min Sorteio do Ponto do Candidato 4
17h30min Término das Provas de Títulos
Dia 13-04-2010 - Terça-feira
08h30min Sorteio do Ponto do Candidato 5 e Prova Didática 
 do Candidato 1
09h30min Prova Arguição do Candidato 1
10h30min Sorteio do Ponto do Candidato 6 e Prova Didática 
 do Candidato 2
11h30min Prova Arguição do Candidato 2
14h30min Sorteio do Ponto do Candidato 7 e Prova Didática 
 do Candidato 3
15h30min Prova Arguição do Candidato 3
16h30min Sorteio do Ponto do Candidato 8 e Prova Didática 
 do Candidato 4
17h30min Prova Arguição do Candidato 4
Dia 14-04-2010 - Quarta-feira
08h30min Sorteio do Ponto do Candidato 9 e Prova Didática 
 do Candidato 5
09h30min Prova Arguição do Candidato 5
10h30min Sorteio do Ponto do Candidato 10 e Prova Didática 
 do Candidato 6
11h30min Prova Arguição do Candidato 6
14h30min Sorteio do Ponto do Candidato 11 e Prova Didática 
 o Candidato 7
15h30min Prova Arguição do Candidato 7
16h30min Sorteio do Ponto do Candidato 12 e Prova Didática 
 do Candidato 8
17h30min Prova Arguição do Candidato 8
Dia 15-04-2010 - Quinta-feira
08h30min Sorteio do Ponto do Candidato 13 e Prova Didática 
 do Candidato 9
09h30min Prova Arguição do Candidato 9

Parágrafo 2º - A Comissão Eleitoral checará, em tempo 
hábil, se os candidatos preenchem as exigências do artigo 4º 
e providenciará todo o material necessário para a realização 
da eleição.

Artigo 11 - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observância das seguintes condições:

I - registro prévio dos candidatos;
II - identificação de cada votante e confronto de seu nome 

com o constante nas listas de presença fornecidas pelos Serviços 
de Graduação e de Pós-Graduação da Unidade.

Parágrafo 1º - Cada estudante antes de votar, assinará na 
lista dos eleitores em que figura o seu nome.

Parágrafo 2º - Para fins de identificação a que se refere o 
inciso II deste artigo, cada estudante poderá exibir sua cédula de 
identidade ou cartão de identificação USP, sem prejuízo de outra 
prova hábil de identificação.

Parágrafo 3º - Cada eleitor poderá votar, no máximo, em 
tantos candidatos quantos forem os lugares a serem preenchi-
dos pela representação discente no Colegiado respectivo, não 
sendo permitido o voto por procuração.

Parágrafo 4º - Cada cédula será rubricada por dois membros 
da Comissão Eleitoral, devendo conter um carimbo do CCQ ou 
do Caaso no verso.

Parágrafo 5º - Terminada a apuração, todo material relativo 
à eleição deverá permanecer no CCQ, que o conservará pelo 
prazo de 30 dias.

Parágrafo 6º - Após a apuração do pleito, a Comissão Elei-
toral encaminhará seu resultado para o Caaso e para a Unidade, 
para que seja providenciada a posse dos eleitos.

Artigo 12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-
são Eleitoral.

Artigo 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 26-2-2010, revogando-
se as disposições em contrário.

COORDENADORIA DO CAMPUS 
DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Contrato
Contrato 7-2010-Cocesp. Processos 2009.1.697.49.4. Con-

tratante: Universidade de São Paulo, por intermédio da Coor-
denadoria do Campus da Capital do Estado de São Paulo. 
Contratada: Imprensa Oficial do Estado S/A. - Imesp. Objeto: 
Fornecimento diário de 3 exemplares do D.O. Seção I e 2 da 
Seção II. Valor R$ R$ 4.950,00. Elemento Econômico – 33903943 
- Jornais, Revistas e Periódicos - Tesouro. Vigência: Nos dias úteis, 
durante o ano de 2010. Data da assinatura: 09-02-2010.

Comunicado
A Universidade de São Paulo, através da Coordenadoria do 

Campus da Capital do Estado de São Paulo, informa que estão 
sendo alterados os nomes dos seguintes logradouros da Univer-
sidade de São Paulo:

- de Rua da Reitoria para Rua da Praça do Relógio;
- de Praça da Reitoria para Praça do Relógio Solar;
- de Travessa J para Rua da Reitoria.
Todos os logradouros situam-se na Cidade Universitária 

“Armando Salles Oliveira”.

COORDENADORIA DO CAMPUS
 DE PIRASSUNUNGA

Extrato de Contrato
Processo 2010.1.69.19.3. Pregão 5-10-CCPS. Contratante: 

Coordenadoria do Campus de Pirassununga. Contratada: Dicol 
Comércio de Combustíveis Ltda. Objeto: Fornecimento de óleo 
diesel. Prazo de vigência: Até 31-5-10. Valor total do contrato: 
R$ 50.960,00. Data da assinatura: 22-2-10.

Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Processo 2009.1.440.19.1. Contrato 70-09. Contratante: 

Coordenadoria do Campus de Pirassununga. Contratada: Marc 
Comércio de Madeira e Informática Ltda. Alteração da cláusula 
III - Do prazo, que passa ter a seguinte redação: O prazo para 
retirada total do objeto contratual, contado da data de assinatu-
ra do presente instrumento, é de 5 meses, assumindo a Contra-
tada, doravante, toda e qualquer responsabilidade sobre os bens 
ora adquiridos. As demais cláusulas do contrato permanecem 
inalteradas. Data da assinatura: 8-1-10.

COORDENADORIA DO CAMPUS DE SÃO CARLOS

Portaria CCSC-6, de 3-3-2010

Designa a Comissão Permanente de Licitação, na 
modalidade Convite

O Coordenador do Campus de São Carlos da Universidade 
de São Paulo resolve:

Artigo 1º - Designar os seguintes servidores para integrarem 
a Comissão

Permanente de Licitação, na modalidade Convite:
I - membros titulares: José Antonio Berro (CCSC), Marcos 

Antonio Sabino (CCSC) e Rogério Eduardo Bastos (CCSC).
II - membros suplentes: Cilene de Cássia Garcia (COESF), 

Elio Tarpani Junior (CCSC) e Evandro Martins (CCSC).
Artigo 2º - A Comissão Permanente de Licitação ficará 

encarregada do encerramento e do julgamento das licitações, 
na modalidade Convite, para aquisição de materiais e/ou con-
tratação de serviços e obras da Coordenadoria do Campus de 
São Carlos.

Artigo 3º - O mandato dos membros supranomeados será 
no período de 3 de março de 2010 a 2 de março de 2011.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição, revogadas as disposições em contrário.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

CÂMARA DE ADMINISTRAÇÃO

Deliberações da 243ª Sessão, de 2-3-2010
Processos Seletivos, conforme Deliberações Consu-A-04, 

A-11 e A-17-03.
Homologados
22-P-10473-09 - IG - Processo Seletivo para admissão de 

01 docente na Parte Especial do QD - pelo prazo de 03 anos 
- nível MS-3 - RTP, tendo sido habilitados os candidatos: 1º) 
Marko Synésio Alves Monteiro, 2º) André Luiz Sica de Campos, 
3º) Rosana Icassatti Corazza e 4º) Muriel de Oliveira Gavira; 
22-P-22065-09 - IG - Processo Seletivo para admissão de 01 
docente na Parte Especial do QD - pelo prazo de 03 anos - nível 
MS-3 - RTP, tendo sido habilitado o candidato Emilson Pereira 
Leite; 3-P-25030-07 - FEM - Processo Seletivo para admissão de 
01 docente na Parte Especial do QD - pelo prazo de 03 anos - 
nível MS-3 - RTP, tendo sido habilitados os candidatos: 1º) Carlos 
Alberto Cimini Junior e 2º) Pierre Maurice Christhophe Lamary 
- aprovação condicionada à homologação do Processo Seletivo 
pela Congregação; 26-P-16588 -09 - IE - Processo Seletivo para 
admissão de 01 docente na Parte Especial do QD - pelo prazo de 
06 anos - nível MS-3 - RTP, tendo sido habilitados o candidato 
Anselmo Luis dos Santos; 7-P-16120-09 - IB - Processo Seletivo 
para admissão de 01 docente na Parte Especial do QD - pelo 
prazo de 06 anos - nível MS-3 - RTP, tendo sido habilitados 
os candidatos: 1º) Gustavo Quevedo Romero e 2º) Amazonas 
Chagas Junior; 6-P-17366-08 - FOP - Processo Seletivo para 
admissão de 1 docente na Parte Especial do QD - pelo prazo de 
3 anos, prorrogável por igual período - MS-3 - RTP, tendo sido 

São Paulo - Instituto de Química de São Carlos - Eleição para 
Diretor”.

§ 1º - As cédulas conterão os nomes dos docentes elegíveis 
para Diretor, em ordem alfabética.

§ 2º - No lado esquerdo de cada nome haverá uma quadrí-
cula onde o eleitor assinalará com um “X” o seu voto.

§ 3º - Serão considerados nulos os votos que não forem 
lançados na cédula oficial.

Artigo 12 - A apuração dos votos, em cada escrutínio, será 
feita imediatamente após o encerramento da votação, pela 
própria mesa eleitoral.

Artigo 13 - Serão considerados eleitos para integrar a lista 
tríplice os candidatos que obtiverem maioria absoluta de votos 
do Colégio Eleitoral, em primeiro e segundo escrutínios.

§ 1º - No terceiro escrutínio, se este for necessário, será(ão) 
considerado(s) eleito(s) o(s) candidato(s) que obtiver(em) o 
maior número de votos.

§ 2º - Ocorrendo empate, será adotado como critério de 
desempate o maior tempo de serviço docente na USP.

Artigo 14 - Terminada a apuração serão proclamados os três 
nomes eleitos pela ordem de escrutínios e de votação.

Artigo 15 - Logo após a apuração final, o Presidente da 
Mesa Eleitoral mandará lavrar em ata à hora de abertura e 
encerramento dos trabalhos, o resultado da eleição e os fatos 
mais relevantes ocorridos na eleição, a qual deverá ser assinada 
pelo Presidente e pelos Mesários.

Artigo 16 - Finda a apuração, todo material relativo à 
eleição será encaminhado à Assistência Acadêmica, que o con-
servará pelo prazo mínimo de trinta dias, sendo incinerado após 
a nomeação do Diretor.

Artigo 17 - Os trabalhos de votação e apuração, em todos 
os escrutínios, poderão ser acompanhados exclusivamente pelos 
membros da Congregação e dos Conselhos dos Departamentos, 
bem como pelos servidores designados pelo Diretor para dar 
apoio técnico aos trabalhos.

Artigo 18 - No prazo de 24 horas após a proclamação 
dos eleitos poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da 
eleição, dirigido à Diretoria do IQSC, o qual não produzirá efeito 
suspensivo.

Parágrafo único - O recurso a que se refere este artigo 
será decidido pelo Diretor, no prazo máximo de dois dias úteis, 
contados da data de sua impetração.

Artigo 19 - A Assistência Acadêmica providenciará, em 
tempo hábil, todo o material necessário à realização do pleito.

Artigo 20 - Os casos omissos serão resolvidos, de plano, pela 
Diretoria do IQSC.

Artigo 21 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Termo de Encerramento de Contrato
Contrato 01-2005. Processo 2004.1.509.75.8. Contratante: 

Instituto de Química de São Carlos. Contratada: Cárita Maria 
Macedo Almeida – ME. Objeto: Concessão de espaço para 
exploração serv. reprográficos. Data da assinatura: 01-03-2005 
– Prorrogável até 60 meses. Término: 28-02-2010.

CENTRO ACADÊMICO ARMANDO 
DE SALLES OLIVEIRA
Portaria Caaso-1, de 26-2-2010

Dispõe sobre eleição da representação discente 
junto aos diversos colegiados do Instituto de 
Química de São Carlos

O Centro Acadêmico Armando de Salles Oliveira, Campus de 
São Carlos, tendo em vista o que dispõe o Estatuto e o Regimen-
to Geral da USP, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição para a escolha dos representantes dis-
centes e respectivos suplentes tanto da graduação como da pós-
graduação junto aos diversos colegiados do IQSC realizar-se-á, 
pelo voto direto e secreto, no dia 06-04-2010 das 12h às 14h e 
das 18h às 19h, nas dependências do Centro de Convivência da 
Química (CCQ), localizado na Avenida Trabalhador São-carlense, 
400, São Carlos, SP.

Parágrafo único - As representações referidas no “caput” 
deste artigo serão compostas da seguinte forma:

I - Comissão de Graduação - 1 titular e respectivo suplente 
- alunos de graduação

II - Comissão de Pós-Graduação - 1 suplente - alunos de 
pós-graduação

III - Comissão de Pesquisa - 1 suplente - alunos de pós-
graduação

IV - Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Gradua-
ção em Química Analítica - 1 suplente - alunos de pós-graduação 
da área de Química Analítica

V - Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Gradua-
ção em Físico-Química - 1 representante e respectivo suplente 
- alunos de pós-graduação da área de Físico-Química

VI - Conselho do Departamento de Físico-Química - 1 titular 
e respectivo suplente - alunos de graduação ou pós-graduação

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados para a escolha de 
representante discente de graduação e de pós-graduação os 
alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação e 
de pós-graduação do IQSC, respectivamente.

Artigo 3º - A representação discente não poderá ser exerci-
da por membros do corpo docente da Universidade.

Parágrafo único - É assegurado o direito de voto aos alunos 
que forem docentes.

Artigo 4º - São elegíveis à representação discente de que 
trata esta Portaria os candidatos que preencham as seguintes 
condições:

I - estejam regularmente matriculados em disciplina de 
graduação ou programa de pós-graduação que digam respeito 
ao âmbito do colegiado respectivo;

II - os alunos de graduação deverão estar regularmente 
matriculados e ter cursado pelo menos 12 créditos, no conjunto 
de dois semestres imediatamente anteriores.

Parágrafo 1º - Para os alunos ingressantes, matriculados no 
primeiro ou no segundo semestre dos cursos de graduação, não 
serão exigidos os requisitos referidos neste artigo.

Parágrafo 2º - Para as representações indicadas nos incisos 
IV e V do Artigo 1º, são elegíveis os alunos de pós-graduação 
regularmente matriculados há pelo menos um ano.

Artigo 5º - As candidaturas serão registradas individual-
mente mediante inscrição na secretaria do Caaso, no período 
de 08-03-2010 a 26-03-2010, das 11h30 às 18h, nos dias úteis.

Artigo 6º - A propaganda eleitoral poderá ser feita por 
todos os meios legais e por conta dos candidatos, em boletins, 
impressos, cartazes e jornais de circulação interna.

Artigo 7º - Será considerado eleito, para titular, o aluno 
mais votado, figurando como respectivo suplente o que obtiver 
a colocação imediatamente inferior.

Parágrafo 1º - Em caso de empate, serão adotados os 
seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

I - maior tempo de matrícula na USP;
II - aluno mais idoso.
Artigo 8º - O mandato do representante será de um ano, 

admitindo-se recondução.
Parágrafo único - O mandato do representante suplente 

cessará ao fim do mandato de seu titular.
Artigo 9º - Cessará o mandato do representante discente 

que deixar de ser aluno regular do IQSC, assumindo o seu 
respectivo suplente, devendo a unidade comunicar esse fato 
ao CAASO.

Artigo 10 - A Comissão Eleitoral será composta pelos alunos 
Eduardo Augusto Reichert, Rafael Gustavo de Souza Ferreira, 
Larissa Ribeiro, Gabriela Silva, Murilo Kawasaki, Murilo César 
Carroccia, Lucas Sponton, Daniel Augusto Cantane, Rafael Cava 
Mori e Silvia Helena Libardi, que deverão estar regularmente 
matriculados nesta universidade.

Parágrafo 1º - Os integrantes da Comissão Eleitoral, caso 
cumpram o artigo 2º, poderão também se candidatar aos lugares 
oferecidos.


